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ANEXO VIII

TERMO DE QUITAÇÃO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL
Empreendedor: XXXXX.
Empreendimento: XXXX.
Processo Licenciamento IMA nº: XXX/XXXXX/XXX
Processo CTCA/IMA nº: XXX/20XX.
Objeto: Cumprimento da compensação ambiental para fins de emissão de LAI para o empreendimento XXX (nome do empreendimento), em conformidade com o Termo de Compromisso de Compensação Ambiental nº XXX/20XX, celebrado entre o IMA e a XXX (nome do empreendedor), conforme estabelece a Lei Estadual n° 14.675 de 13 de abril de 2009, a Lei Federal nº 9.985/00 e seu Decreto regulamentador nº 4.340/02, bem como a Resolução CONAMA 371/2006, e a Resolução CONSEMA 098/2017. 

Pelo presente instrumento de quitação, o Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa Catarina – IMA, em decorrência dos pagamentos realizados pela XXX (empreendedor):
DETALHAR OS PAGAMENTOS E DEPÓSITOS REALIZADOS.
Informa que:

1. O empreendedor encontra-se em situação de adimplência quanto à validade da Licença Ambiental de Instalação decorrente do processo de licenciamento ambiental IMA nº XXX/XXXXX/XXX; e

2. O Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa Catarina – IMA, Autarquia vinculada à Secretaria do Meio Ambiente e da Economia Verde, instituída pela Lei nº 17354, de 20 de dezembro de 2017, com sede e foro na Rodovia Virgílio Várzea, n° 529, Bairro Monte Verde, Florianópolis/SC, com jurisdição em todo o território catarinense, é executora do Sistema Estadual de Unidades de Conservação, responsável pela proposição, implantação, gestão, proteção, fiscalização e monitoramento das unidades de conservação instituídas pelo Estado de Santa Catarina.

Desta forma, assina o presente Termo de Quitação, dando plena e geral quitação pelas obrigações pactuadas referente à compensação ambiental do empreendimento em epígrafe, ressalvada a hipótese prevista no parágrafo único do artigo 135-G, da Lei 14.675 de 13 de abril de 2009.

Florianópolis, a data de assinatura do presente Termo de Quitação será a data da última assinatura eletrônica.

XXX
Presidente do IMA
(assinado digitalmente)
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